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PROJETO DE LEI _____/2017 

Autor do Projeto: Vereador Rogério da Silva Rocha 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO AO 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE 01 

(HUM) DIA DE FOLGA, POR OCASIÃO DE 

SEU ANIVERSÁRIO. 

 O Prefeito Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, usando de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele 

SANCIONA e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica concedido ao Servidor Público Municipal, o direito de faltar no 

serviço no dia de seu aniversário, sem prejuízo de seus vencimentos, qualquer 

outra vantagem ou benefício pessoal. 

§1º No Caso da data de aniversário recair no Sábado, Domingo ou feriado, 

o servidor gozará do direito estabelecido no caput deste artigo, no primeiro 

dia útil subsequente a data de seu aniversário. 

§2º O Servidor Público Municipal, deverá encaminhar comunicação ao 

Departamento Pessoal, de sua falta ao serviço, 15 (quinze) dias antes da 

data de seu aniversário, encaminhando documentação que prove o seu 

direito contido no caput deste artigo. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

       

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 09 de junho de 2017. 

 

 

Rogério da Silva Rocha 

Vereador – PC do B  


